
Legismap Roncarati
Quem pode participar do IX Prêmio IESS?

Se você apresentou um trabalho de pós-graduação (especialização, MBA, mestrado ou doutorado)
relacionado ao setor de saúde suplementar após 1° de janeiro de 2017 ou será apresentado até 31
de dezembro desse ano, parabéns: você pode participar da mais importante premiação de
trabalhos acadêmicos do setor, o IX Prêmio IESS de Produção Científica em Saúde
Suplementar.

Mas atenção para alguns detalhes.

Podem participar candidatos de qualquer nacionalidade e idade. Não importa a formação
acadêmica ou a área do curso em que o trabalho está sendo/foi desenvolvido, desde que o trabalho
(de pós-graduação, vale lembrar) seja focado em saúde suplementar e se enquadre em uma das
três categorias do Prêmio: Economia, Direito ou Promoção da Saúde, Qualidade de Vida e Gestão
de Saúde.

Além disso, os trabalhos inscritos devem estar na língua portuguesa. Ou seja, se você desenvolveu
seu trabalho em outro idioma, pode inscrevê-lo desde que o traduza para o português antes.

E claro, temos duas restrições. Apenas um trabalho por pesquisador e trabalhos premiados em
outros concursos até o término das inscrições não podem participar.

Caso tenha mais de um trabalho que se enquadre nessas características ou se ele foi apresentado
na graduação (nível universitário), você pode optar por inscrever um deles para a exibição de
pôsteres que acontece durante a cerimônia de entrega do Prêmio IESS. Outro diferencial para a
exibição dos pôsteres é que não há limite de inscrições por pesquisador.

Confira o regulamento para saber mais detalhes e inscreva-se agora!

Fonte: IESS, em 26.06.2019.
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